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1. Verificação de Quorum  

Presentes os Conselheiros Titulares:  Emílio de Moraes Falcão Neto e Rômulo Fernando Teixeira 
Vilela. Conselheiros Suplentes:  Ronaldo Borin e Rodrigo de Almeida Vilela. 

2. Comunicação de Licença  

Luiz Antônio de Melo e Audenor Marinho de Almeida.  

3. Aprovação das Súmulas da 1ª, 2ª, 3ª, 5ª e 6ª Reu nião Ordinária e da 4ª Reunião Extraordinária 
da CEEST, realizadas em 30 de janeiro, 28 de fevere iro, 20 e 27 de março, 03 e 17 de abril de 

2019. 

Todas aprovadas por unanimidade. 

4. Ordem do Dia 

4.1. Plano de Trabalho  
 
Retirado de pauta para análise e conclusão. 
 
4.2. Plano de Fiscalização 2019-2020 
 
Concluído e aprovado conforme Decisão nº 043/2019-CEEST/PE. 
 
4.3. Check-list  – Projeto Blitz do Crea 
 
Retirado de pauta para análise e conclusão. 
 
4.4. Indicação Fiscalização Acobertamento Profissio nal  
 
Concluído e aprovado conforme Decisão nº 044/2019-CEEST/PE. 
 
4.5. E-mail da Gerência de Fiscalização - GFIS encaminhando sugestões de contribuição para o 
Plano de Fiscalização  
 
Retirado de pauta para ser pautado para a próxima reunião no item Comunicações do Coordenador. 
 
4.6. Processos para análise e parecer fundamentado:  
 
       4.6.1. Processo nº 200.096.361/2019 
                 Requerente: Daniel Denardi  
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       4.6.2. Processo nº 200.091.418/2018 

                            Requerente: Marcio Henrique Vasconcelos Mazza  
   Assunto: Anotação de Curso 
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   4.6.3. Processo nº 200.091.881/2018  
                            Requerente: Breno de Morais Tompson Chateaubriand do Nascimento  

   Assunto: Anotação de Curso        

   4.6.4. Processo nº 200.091.477/2018 
                            Requerente: José Firmino Barbosa Neto  

   Assunto: Anotação de Curso 
 

       4.6.5. Processo nº 200.099.362/2019 
                 Requerente:  Guilherme Moreira Farias  
                 Assunto:  Anotação de Curso 
 
       4.6.6. Processo nº 200.100.099/2019 
                 Requerente:  Heraldo José Alves Junior   
                 Assunto:  Anotação de Curso 
 
Após apreciação dos documentos acostados e ampla discussão sobre cursos EaD, que está ocorrendo 
a nível Nacional, os processos, do item do 4.6.1. ao 4.6.6. foram retirados de pauta e foi decidido levar 
o assunto, referente as solicitações de anotação de curso de especialização de Segurança do Trabalho, 
cursadas na UCAM – Universidade Cândido Mendes, para apreciação da próxima reunião nacional de 
Coordenadorias de Câmaras Especializadas de Engenharia de Segurança do Trabalho – CCEEST, 
agendada para ser realizada em Brasília no período de 15 a 17/05/2019, visando auxiliar a conclusão 
definitiva do tema, na próxima reunião ordinária desta Câmara, posterior ao citado evento.  
 
       4.6.7. Processo nº 200.089.997/2018 
                 Requerente: Marcela Genuíno Dourado 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Processo retirado de pauta, considerando a necessidade de análise mais aprofundada. 
 
       4.6.8. Processo nº 200.096.457/2019 
                 Requerente: Jonatas Pereira de Souza 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após apreciação dos novos documentos acostados ao processo, a Câmara decidiu encaminhar este 
processo para análise da Assessoria Jurídica deste Crea-PE. 
 

                  4.6.9. Processo nº 200.103.501/2019 
                            Requerente: Plínio Brandão Gomes da Silva 
                            Assunto: Anotação de Curso 

Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a 
anotação de curso, deferindo a solicitação do profissional e concedendo-lhe o título de Engenheiro de 
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Segurança do Trabalho (código 424-01-00), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 
359/1991, do Confea. 

                  4.6.10. Processo nº 200.096.124/2019 
                              Requerente: João Paulo da Silva Barros 
                              Assunto: Anotação de Curso 

Após apreciação dos documentos acostados e ampla discussão sobre cursos EaD, que está ocorrendo 
a nível Nacional, este processo foi retirado de pauta e foi decidido levar o assunto, referente as 
solicitações de anotação de curso de especialização de Segurança do Trabalho, cursadas na UNIG – 
Universidade Iguaçu, para apreciação da próxima reunião nacional de Coordenadorias de Câmaras 
Especializadas de Engenharia de Segurança do Trabalho – CCEEST, agendada para ser realizada em 
Brasília no período de 15 a 17/05/2019, visando auxiliar a conclusão definitiva do tema, na próxima 
reunião ordinária desta Câmara, posterior ao citado evento.  
 
       4.6.11. Processo nº 200.093.876/2018 
                   Requerente:  Djailson Silva da Costa Júnior 
                   Assunto:  Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a 
anotação de curso, deferindo a solicitação do profissional e concedendo-lhe o título de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 
359/1991, do Confea. 
                
       4.6.12. Processo nº 200.098.708/2019 
                   Requerente: Yvna Nascimento Paes da Costa  
                   Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada, foi observado que, a requerente concluiu sua Graduação 
em Engenharia Ambiental em 30/10/2015 e o curso de Pós-Graduação em Engenharia de Segurança 
do Trabalho foi realizado no período de 23 de novembro de 2013 a 22 de novembro de 2015, portanto 
com início antes da conclusão da Graduação e, considerando que a Decisão Plenária do Confea PL-
1185/2015 estabelece que o Crea deve indeferir o registro como Engenheiro de Segurança do Trabalho 
de profissionais que iniciarem a Pós-Graduação antes da conclusão da Graduação, a Câmara aprovou 
o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a anotação de curso, 
indeferindo a solicitação da profissional. 
 
       4.6.13. Processo nº 200.101.100/2019 
                   Requerente: Norlando Ferraz de Araújo  
                   Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a 
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anotação de curso, deferindo a solicitação do profissional e concedendo-lhe o título de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 
359/1991, do Confea. 
 
       4.6.14. Processo nº 200.102.124/2019 
                   Requerente: Nicole Rodrigues de Oliveira  
                   Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a 
anotação de curso, deferindo a solicitação da profissional e concedendo-lhe o título de Engenheira de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 
359/1991, do Confea. 
 
       4.6.15. Processo nº 200.102.511/2019 
                   Requerente: Lélio José Haas  
                   Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a 
anotação de curso, deferindo a solicitação do profissional e concedendo-lhe o título de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 
359/1991, do Confea. 
 
       4.6.16. Processo nº 200.100.234/2019 
                   Requerente: Mardo Vinicius de Lima  
                   Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a 
anotação de curso, deferindo a solicitação do profissional e concedendo-lhe o título de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 
359/1991, do Confea. 
 
       4.6.17. Processo nº 200.100.436/2019 
                   Requerente: Irene Maria Silva de Almeida  
                   Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a 
anotação de curso, deferindo a solicitação da profissional e concedendo-lhe o título de Engenheira de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 
359/1991, do Confea. 
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       4.6.18. Processo nº 200.102.723/2019  
                   Requerente: Marcelo Pinheiro Cândido Alves  
                   Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a 
anotação de curso, deferindo a solicitação do profissional e concedendo-lhe o título de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 
359/1991, do Confea. 
 
       4.6.19. Processo nº 200.102.754/2019 
                   Requerente: Thomas Jefferson de Abreu e Lima e Sá 
        Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a 
anotação de curso, deferindo a solicitação do profissional e concedendo-lhe o título de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 
359/1991, do Confea. 
 
       4.6.20. Processo nº 200.101.024/2019 
                   Requerente: Marcelo Garret de Melo 
        Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a 
anotação de curso, deferindo a solicitação do profissional e concedendo-lhe o título de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 
359/1991, do Confea. 
 
       4.6.21. Processo nº 200.103.028/2019 
                   Requerente: Simone Guerra Barreto de Queiroz 
        Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a 
anotação de curso, deferindo a solicitação da profissional e concedendo-lhe o título de Engenheira de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 
359/1991, do Confea. 
 

   4.6.22. Processo nº 200.049.749/2017 
                        Requerente: J. L. Bernardo Construtora Ltda – ME   

                              Assunto: Inclusão de Responsável Técnico 
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Processo retirado de pauta e pautado para a próxima reunião, em virtude do adiantado da hora. 

                  4.6.23. Processo DEP nº 200.081.414/2018 
                              Denunciante:  AMATRA VI – Ass. dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 6ª Região   
                              Denunciado:  Eng. Civil e de Segurança do Trabalho Almir Campos de Almeida Braga Filho 

 
Apreciando o relatório conclusivo da Comissão de Ética Profissional – CEP, deste Conselho, a qual 
sugeriu o arquivamento deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando 
Teixeira Vilela, que após análise de toda documentação apresentada e da legislação em vigor, foi 
favorável ao arquivamento da presente denúncia. 
 
       4.6.24. Processo DEP nº 200.085.150/2018 
                   Denunciante:  Mercofricon S/A   
                   Denunciado:  Eng. Civil e de Segurança do Trabalho Aires Pires de Carvalho 
 
       4.6.25. Processo nº 200.103.322/2019 
                   Requerente:  SEFIS – Setor de Fiscalização do Crea-PE   
                   Assunto:  Outras solicitações  
 
Processos dos itens 4.6.24. e 4.6.25. foram retirados de pauta, considerando a necessidade de análise 
mais aprofundada. 
  
4.7. Autos de Infração para análise e parecer funda mentado: 
 
       4.7.1. Auto de Infração nº 10143/2015 
     Autuado:  Seg Calibrações e Equipamentos Ltda – ME 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou o parecer do 
relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, o qual foi favorável ao cancelamento do referido 
Auto de Infração. 
 
    4.7.2. Auto de Infração nº 9900019035/2016 
     Autuado:  Condomínio do Edifício Saphira 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou o parecer do 
relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, o qual foi favorável ao cancelamento do referido 
Auto de Infração por improcedência. 
 
    4.7.3. Auto de Infração nº 9900020618/2017 
     Autuado:  G Lira de Oliveira – ME  
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou o parecer do 
relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, o qual foi favorável ao cancelamento do referido 
Auto de Infração. 
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    4.7.4. Auto de Infração nº 9900027277/2018  
     Autuado:  Jario Pereira Pinto    
 
Processo retirado de pauta e pautado para a próxima reunião, em virtude do adiantado da hora. 

  5. Comunicações  

5.1. - Do Coordenador :  
 
       5.1.1. E-mail encaminhado pela Divisão de Registro e Cadastro – DREC, de 08/04/2019 
                 Assunto: Relatórios do SITAC referente ao mês de fevereiro de 2019 
 
       5.1.2. E-mail encaminhado pela Divisão de Re gistro e Cadastro – DREC, de 03/05/2019 
                 Assunto:  Relatórios do SITAC referente ao mês de março de 2019 
 
   5.1.3. Ofício Circular nº 27/2019/CONFEA  
         Ref. Confea: Processo nº 02011/2019 
                 Assunto: Determina aos Regionais o cumprimento do disposto no §2º do art. 5º da 

Resolução nº 1.090/2017, e dá outras providências. 
 
Todos os assuntos do item Comunicações do Coordenador foram retirados de pauta e pautados para a 
próxima reunião, em virtude do adiantado da hora. 
 
5.2. – Dos Coordenador Adjunto:  Não houve. 
 
5.3. – Dos Conselheiros:  Não houve. 

6. Extra Pauta  

6.1. Auto de Infração nº 10610/2015  
       Autuado:  José Genal Cabral Filho 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou o parecer do 
relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, o qual foi favorável à manutenção da multa 
aplicada por julgar procedente o auto de infração supracitado, mas que seja concedida a redução da 
mesma para o valor mínimo. 
 
6.2. Processo nº 200.104.264/2019 
       Requerente:  Antônio César de Melo Santos  
       Assunto:  Anotação de Curso 
 
Processo retirado de pauta, considerando a necessidade de análise mais aprofundada. 
 
6.3. Processo nº 200.104.329/2019 
       Requerente:  Ana Izabella Melo da Silva  
       Assunto:  Anotação de Curso 
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Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a 
anotação de curso, deferindo a solicitação da profissional e concedendo-lhe o título de Engenheira de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 
359/1991, do Confea. 
 
6.4. Processo nº 200.105.260/2019 
       Requerente:  Ana Patrícia Pereira Pinto de Melo  
       Assunto:  Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a 
anotação de curso, deferindo a solicitação da profissional e concedendo-lhe o título de Engenheira de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 
359/1991, do Confea. 
 
6.5. Processo nº 200.104.258/2019 
       Requerente:  Jonathan Inácio da Silva  
       Assunto:  Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a 
anotação de curso, deferindo a solicitação do profissional e concedendo-lhe o título de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 
359/1991, do Confea. 
 
6.6. Processo nº 200.104.401/2019 
       Requerente:  Amanda Costa Modesto de Paulo  
       Assunto:  Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a 
anotação de curso, deferindo a solicitação da profissional e concedendo-lhe o título de Engenheira de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 
359/1991, do Confea. 
 
6.7. Processo nº 200.105.095/2019 
       Requerente:  Fabiana Regia Alves Araujo  
       Assunto:  Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e por não haver nenhum impedimento para o atendimento 
deste, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro Rômulo Fernando Teixeira Vilela, quanto a 
anotação de curso, deferindo a solicitação da profissional e concedendo-lhe o título de Engenheira de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 
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359/1991, do Confea. 

7. Encerramento  

Às 21 horas e 30 minutos do dia supracitado, o Coordenador Emílio de Moraes Falcão Neto deu por 
encerrada a reunião. 

 
 
 

ENG. MEC./SEG. TRAB. EMÍLIO DE MORAES FALCÃO NETO  
Coordenador da CEEST 
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